
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim 
Informativo do 

Sindicato 
Unificado da  

Orla Portuária  
SUPORT-ES 

04 de novembro de 2013 
Jornalista Cristiane Brandão 

  

Acesse nosso site: www.suport-es.org.br 

SUPORT-ES PERMANENTEMENTE EM DEFESA DO PORTUS E DOS PORTOS PÚBLICOS. 

O PORTUS É PATRIMÔNIO DOS PORTUÁRIOS E OS PORTOS PÚBLICOS DO POVO BRASILEIRO. 

COMPANHEIROS MANTÊM GREVE NO TVV! 

E mais: Justiça determina multa de R$ 30 mil 
em caso de assédio moral na empresa 

Os companheiros do TVV decidiram, 
em assembleia realizada nesta 
segunda-feira, dia 04, no auditório do 
Suport-ES, manter a greve no terminal, 
até que a empresa apresente uma 
proposta concreta aos trabalhadores.  
A Justiça já se manifestou a respeito do 
nosso direito de greve, após o 
sindicato denunciar que a empresa 
está adotando procedimentos para 
impedir o movimento em afronta à lei, 
além de coagir seus empregados. 
Sendo assim, o juiz do trabalho 
Giovanni Antonio Diniz Guerra, 
determinou em liminar, em 1º de 
novembro, que o TVV “abstenha-se de 
efetuar ligações para os celulares dos 
trabalhadores que estejam iniciando 
turno, inclusive através de outros 
empregados de cargo de chefia; 
transportar trabalhadores pelo mar 
para acessar suas instalações;  

utilizar chefes, supervisores e demais 
empregados de cargo de direção em 
intimidação dentro dos ônibus aos 
trabalhadores. Caso a empresa 
descumpra a decisão, a Justiça 
estipulou multa de R$ 30 mil por 
evento. 
É isso aí, companheiros. Nossa luta 
continua e a Justiça sabe diferenciar o 
que é justo e o que não é. Não se 
deixem intimidar. Juntos vamos 
conquistar nosso objetivo. Recuar 
jamais! 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


